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INDICAÇÃO Nº 204/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDQ ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, que seja analisada a viabilidade da criação de um Anexo do 

Programa AMA - Atendimento Multidisciplinar de Amontada, no distrito de Icaraí, com 

o objetivo de ampliar o atendimento às crianças com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) residentes nas regiões litorâneas do município de Amontada-CE. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação se justifica pela alta demanda de crianças com TEA no 

município e pelo crescimento contínuo desses números, o que toma essencial a descentralização 
. . 

do atendimento para garantir maior acessibilidade às famílias. ' . 
Além disso, muitos responsáveis por essas crianças enfrentam dificuldades financeiras 

que impedem o pagamento de transporte até a sede do município, além de desafios como a 

necessidade de assistência integral ao filho áutista, impossibilitando que os pais, especialmente 

as mães, consigam trabalhar ou deixar outros filhos sozinhos em casa. 

O distrito de Icaraí possui uma localização estratégica, estando no centro da região 

litorânea, o que beneficiaria um grande número de famílias que vivem em comunidades 

próximas. A implantação do anexo do AMA possibilitará um atendimento mais eficiente, 

acessível e humanizado, garantindo o direito das crianças autistas a um suporte especializado e 

de qualidade. 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovação 

desta indicação e com a sensibilidade do Executivo Municipal para sua implementação. 
t . 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 06 de fevereiro de 2025. 
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